
Reunião:
Data:
Tipo:
Tumo:
Quorum:
Total de Presentes:

Matéria: PROCESSO N° 2015000070 - VETO

S. ORDINÁRIA N° 51 a
30/06/2015 - 16:02:39 às 16:04:29
Secreta
10 Turno
Maioria Simples
39 Parlamentares

j

N.Ordem
1
2
3
4
8
10
14
15
19
13
30
17
18
21
32
34
26
45
39
38
29

~1
62
52
44
46
47
64
43
40

Nome do Parlamentar
ADIB ELIAS
ÁLVARO GUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO
CARLOS ANTÓNIO
CHARLES BENTO
DEL.ADRIANA ACCORSI
DR. ANTONIO
ELIANE PINHEIRO
ERNESTO ROLLER
FRANCISCO JR
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
ISAURA LEMOS
JEAN
JOSÉ NELTO
JOSÉ VITTI
JÚLIO DA RETíFICA
L1SSAUER VIEIRA
LUCAS CALlL
LUIS CESAR BUENO
MANOEL DE OLIVEIRA
MARLÚCIO PEREIRA
MARQUINHO PALMERSTON
NÉDIO LEITE
RENATO DE CASTRO
SANTANA GOMES
SIMEYZON SILVEIRA
TALLES BARRETO
VALCENÓR BRAZ

Partido
PMDB
PR
PMDB
SD
PRTB
PT
PDT
PMN
PMDB
PSD
PSDB
DEM
PTB
PCdoB
PHS
PMDB
PSDB
PSDB
PSD
PSL
PT
PSDB
PTB
PSDB
PSDB
PT
PSL
PSC
PTB
PTB

Voto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto
Secreto

Horário
16:02:59
16:03:02
16:02:44
16:03:14
16:03:04
16:02:54
16:02:52
16:02:41
16:02:51
16:02:52
16:02:43
16:02:51
16:02:49
16:02:46
16:02:43
16:02:52
16:02:47
16:02:50
16:03:39
16:02:42
16:02:55
16:02:48
16:03:03
16:02:54
16:02:52
16:02:46
16:03:01
16:03:15
16:02:49
16:0251

Totais da Votação:

Mesa Diretora da Reunião:

SIM
1

3,33%

NÃO
29

96,67%

TOTAL
30

Rejeitado o Veto à Secretaria para as de~idas providê cias.
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Ofício n° 70 I - P

Goiânia, OI de julho de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta
Assembleia Legislativa, em sessão realizada no dia 30 de junho do corrente ano, rejeitou o
veto integral dessa Governadoria ao autógrafo de lei n° 408, de 10 de dezembro de 2014, que
autoriza a inclusão, no Plano Rodoviário Estadual, da rodovia municipal que especifica.
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